LEI Nº1982 DE 06 DE MAIO DE 1997

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO “GRUPO MUNICIPAL DE DANÇA FOLCLÓRICA ALEMÃ”.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o GRUPO MUNICIPAL DE DANÇA FLCLÓRICA ALEMÃ, do Município de Salvador do Sul, vinculado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que servirá de resgate e divulgação da tradição e cultura do nosso Município.

Art. 2º O Grupo Municipal de Dança Folclórica Alemã fica denominado ODENWALD TANZGRUPE.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de maio de 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração




             Prefeito Municipal

